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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência o REGISTRO 

DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS ELÉTRICOS 

(SEM MOTORISTA, SEM FRANQUIA, COM SEGURO TOTAL E OUTROS ENCARGOS), 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento: 

Item Descrição 

Unidade 

de 

Medida 

Qtd. de 

Veículos 
Quilometragem 

Qtd. de 

meses por 

veículo 

Qtd. 

Total 

Periodicidade 

Estimada de 

Contratação 

01 

Locação de veículo 

elétrico, Tipo: BEV 

(Battery Electric 

Vehicle), Cor: branca 

ou prata, 

Característica: novo 

ou seminovo, com no 

máximo 02 (dois) anos 

de uso, verificado no 

ato do recebimento 

definitivo do 

veículo, Número de 

Ocupantes mínimo: 04 

(quatro) pessoas (01 

(um) motorista + 03 

(três) passageiros), 

Portas (quantidade): 

04 (quatro) portas 

laterais, Potência 

mínima (cv): 65, 

Autonomia mínima 

(km): 180. 

Equipamento incluso: 

carregador portátil 

bivolt, fornecido 

avulsamente se não 

incorporado de 

fábrica. 

Equipamentos de 

segurança: o veículo 

deverá possuir os 

equipamentos de 

segurança 

obrigatório previsto 

pelo Código de 

Trânsito Brasileiro. 

Mês 15 Livre 30 450 Quadrimestral 

LOTE 01 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A princípio cumpre informar que o Município de Vitória não 

dispõe de uma frota de veículos próprios em quantidade suficiente 
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para atender todas as demandas e que a frota de veículos existente 

se encontra em avançado desgaste, tendo em vista seu longo tempo 

de uso. 

Neste sentido, faz-se necessária a contratação de empresa visando 

a prestação de serviços de locação de veículos, que permitirá uma 

renovação constante da frota e acarretará uma melhoria no 

desempenho de tarefas vitais para o Município, assegurando assim, 

a continuidade dos serviços prestados. 

A escolha por veículos elétricos, a seu turno, vai ao encontro 

das políticas de sustentabilidade e proteção do meio ambiente do 

município, que recentemente publicou o Decreto nº 23.302/2024, 

regulamentando o programa de eletrificação da frota municipal (E-

frota). 

Com a locação de veículos elétricos o município poderá agir com 

maior celeridade, mobilidade e economicidade, substituindo 

veículos movidos a combustíveis fósseis por veículos 100% 

elétricos, que serão carregados com energia limpa, abundante e 

renovável. 

Cabe destacar que a renovação gradativa da frota para veículos 

elétricos oferecerá à Prefeitura de Vitória um menor custo de 

manutenção corretiva, diminuição do sucateamento dos carros 

oficiais, além de proporcionar maior produtividade e segurança 

aos colaboradores. 

Diante do exposto, a presente contratação se mostra como uma 

alternativa estratégica para suprir a insuficiência da frota 

própria da Prefeitura de Vitória, assegurando a continuidade 

operacional e a eficiência dos serviços públicos.  

 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

3.1. A realização da licitação pelo Sistema de Registro de Preços 

justifica-se:  
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a) Pela possibilidade de realização de um único procedimento 

licitatório que atenda a todas as Unidades Gestoras (Secretarias) 

do Município; 

b) Pela possibilidade de redução de valores tendo em vista a 

junção do quantitativo de todas as Unidades Gestoras (Secretarias) 

do Município;  

c) Pela impossibilidade de prever com exatidão a quantidade 

suficiente para atender às necessidades das diversas secretarias 

da Prefeitura de Vitória/ES. 

Assim, visando otimizar o processo de contratação, proporcionar 

economicidade e assegurar a eficiência na gestão de recursos, 

justificamos a utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP) 

para a futura e eventual locação de veículos, com fulcro nos 

incisos III e IV do Art. 123, do Decreto Municipal nº 20.934/2019 

e suas alterações posteriores.  

 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. A presente contratação será realizada com fundamento na Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

5. DA MODALIDADE LICITATÓRIA 

5.1. Trata-se de contratação de serviço comum, a ser CONTRATADA 

mediante licitação, na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA. 

 

6. DO MODO DE DISPUTA 

6.1. Em conformidade com o Decreto Municipal nº 20.934/2022, será 

adotado para o envio de lances o modo de disputa: ABERTO E FECHADO. 

 

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas decorrentes para a contratação do objeto desta 

licitação correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 

da Prefeitura Municipal de Vitória, para os exercícios alcançados 

pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, e será a 
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cargo do Órgão Participante, cujo programa de trabalho e elemento 

de despesa específica constará na respectiva Nota de Empenho.  

 

8. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. A presente contratação adotará como regime de execução a 

Empreitada por Preço Unitário. 

 

9. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS E COOPERATIVAS 

9.1. Para a participação de CONSÓRCIOS deverão ser atendidas as 

condições previstas no Art. 15 da Lei nº 14.133/2021, e aquelas 

estabelecidas no Edital. 

9.2. Para a participação de COOPERATIVAS deverão ser atendidas as 

condições previstas no Art. 16 da Lei nº 14.133/2021, e aquelas 

estabelecidas no Edital. 

 

10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. Para julgamento das propostas será adotado critério de MENOR 

PREÇO. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Aos licitantes/adjudicatários/contratados que infringirem as 

normas constantes deste Termo de Referência ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

I. Advertência nos casos de inexecução parcial que não acarretem 

prejuízos significativos para a Administração. 

II. Multas nos seguintes casos e percentuais:  

a) Multa de Mora: Por atraso injustificado na execução dos serviços 

contemplados na Ordem de Serviços (OS) em até 10 (dez) dias: 0,5% 

(zero vírgula cinco por cento) ao dia sobre o valor da parcela 

descumprida;  

b) Multa Compensatória: Por atraso injustificado na execução dos 

serviços contemplados na Ordem de Serviços (OS) superior a 10 
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(dez) dias: 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou 

Parcial;  

c) Multa Compensatória: Por recusa injustificada do adjudicatário 

em aceitar ou assinar a Ordem de Serviços (OS) e/ou Contrato, 

injustificadamente, uma vez que caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida: 15% (quinze por cento) sobre o valor total 

do contrato; 

d) Multa Compensatória: Por deixar de manter as condições de 

habilitação durante toda a vigência contrato: 10% (dez por cento) 

sobre o valor total do contrato, com possibilidade de cancelamento 

da Nota de Empenho Total ou Parcial;  

e) Multa Compensatória: Por inexecução parcial, injustificada, da 

Ordem de Serviços (OS): 15% (quinze por cento) sobre o valor total 

do contrato; 

f) Multa Compensatória: Por inexecução total injustificada da Ordem 

de Serviços (OS). Caracterizada pela verificação da não execução 

dos serviços após 30 (trinta) dias: 30% (trinta por cento), sobre 

o valor total do contrato, com possibilidade de cancelamento da 

Nota de Empenho Total ou Parcial. 

III. Impedimento de licitar e contratar com o Município de 

Vitória: 

a) Dar causa à inexecução parcial da Ordem de Serviços e/ou do 

contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: até 02 (dois) 

anos; 

b) Dar causa à inexecução total da Ordem de Serviços e/ou do 

contrato, caracterizada pelo atraso na execução dos serviços após 

30 (trinta) dias: até 03 (três) anos; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: até 

02 (dois) anos; 
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d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado: até 03 (três) anos; 

e) Não celebrar o contrato/instrumento congênere ou não entregar 

a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta: até 03 (três) anos; 

f) Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem 

motivo justificado, superior a 15 (quinze) dias: até 03 (três) 

anos. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos seguintes casos:  

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato; 

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação; e, 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013. 

 

12. DA PROPOSTA COMERCIAL 

12.1. A Proposta Comercial deverá ser apresentada em moeda nacional 

utilizando-se até 02 (duas) casas decimais para o valor unitário, 

desprezando-se as demais, incluindo todos os impostos, seguros, 

transportes, embalagens, contribuições sociais, bem como 

quaisquer outros custos relacionados com a execução dos serviços, 

com base nas especificações do objeto, devendo, ainda, indicar a 

MARCA e MODELO do(s) veículo(s) ofertado(s).  
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12.2. A arrematante deverá apresentar o seguinte documento: 

I. Cópias visíveis ou originais de MANUAIS, CATÁLOGOS E INSTRUÇÕES 

que permitam uma perfeita identificação do veículo ofertado, em 

consonância com todas as exigências mínimas deste Termo de 

Referência.  

 

13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.1. Para Qualificação Técnica da Licitante, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos: 

I. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: Comprovação de que a licitante 

presta ou prestou, sem restrição, serviço de natureza compatível 

com o objeto desta licitação. A comprovação será feita por meio 

de apresentação de atestado(s), devidamente assinado(s), 

carimbado(s), e preferencialmente em papel timbrado da empresa ou 

órgão tomador do serviço. 

a) Para efeito deste Termo de Referência entende-se por serviço de 

natureza compatível o serviço de locação de veículos, por um 

período mínimo de 12 (doze) meses.  

 

14. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

14.1. As empresas que apresentarem resultado menor que 01 (um) em 

qualquer dos índices contábeis, deverão comprovar Capital Social 

ou Patrimônio Líquido, no mínimo de 10% (dez por cento) da soma 

dos valores ESTIMADOS dos lotes arrematados, conforme determina a 

Lei n° 14.133/2021, devendo a comprovação ser feita relativamente 

à data da apresentação da proposta, na forma da lei. 

14.2. Para os consórcios, para fins de comprovação da qualificação 

econômico-financeira, deverá ser comprovado o valor descrito no 

subitem 14.1, com acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor 

exigido ao licitante individual. 
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15. DAS INFORMAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. A Gestão desta contratação será realizada pela servidora 

Luciana Rocha Barbosa Moreira, telefone (27) 3315-7123, e a 

Fiscalização será realizada pelo servidor Fabrizio Bastazini de 

Silva, telefone (27) 98185-0254, ou por outro servidor designado, 

por meio de Ato de Designação do Secretário da Pasta requisitante. 

 

16. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

16.1. A execução do objeto ocorrerá de forma MENSAL. 

16.2. O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 90 

(noventa) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de 

Serviços (OS). 

16.3. O prazo de execução dos serviços será de 900 (novecentos) 

dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Serviços (OS).  

16.4. Os serviços serão executados conforme as especificações do 

Anexo I deste instrumento. 

16.5. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do 

recebimento definitivo do objeto contratual. 

16.6. O objeto será recebido provisoriamente no prazo de até 10 

(dez) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

da contratação, mediante termo detalhado, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico.  

16.7. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os 

serviços executados, por meio de profissionais técnicos 

competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelos 

serviços, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços 

e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais 

que se fizerem necessários. 

16.8.  Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento 

Provisório, em duas vias de igual teor e forma, ambas assinadas 

pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

16.9.  A CONTRATADA fica obrigada, quando for o caso, a reparar, 

a corrigir, a remover, a reconstruir ou a substituir, às suas 
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expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 

materiais empregados, cabendo a CONTRATANTE não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

pendências apontada no Termo de Recebimento Provisório. 

16.10.  O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 15 

(quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, 

por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais. 

16.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência, no Edital ou na proposta da CONTRATADA, devendo ser 

corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pela 

CONTRATANTE, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis. 

16.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui 

a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 

e por força das disposições legais em vigor. 

 

17. DO CONTRATO  

17.1. O prazo de vigência do contrato será de 900 (novecentos) 

dias consecutivos, a contar da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado conforme o disposto no Art. 107, da Lei 

14.133/2021, mediante Termo Aditivo, devidamente autorizada 

formalmente pela Autoridade Competente.  

 

18. DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

18.1. A CONTRATADA obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições 

estabelecidas na Ordem de Serviços (OS) e/ou Contrato, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, em até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado. 
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19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite 

de 30% (trinta por cento) do valor total contratado. 

19.2. A subcontratação depende de autorização prévia da 

CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os 

requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 

objeto.  

19.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 

responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução 

contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades da subcontratada, bem como responder perante a 

CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

19.4. Não serão realizados pagamentos diretamente à 

subcontratadas. 

19.5. A subcontratação será formalizada de acordo com o seguinte 

procedimento: 

19.5.1. Submissão, pela CONTRATADA, de pedido fundamentado de que 

subcontratação, acompanhado de planilha detalhada demonstrando a 

quantidade e o valor das parcelas que serão subcontratadas; 

19.5.2. Autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE para a 

subcontratação; 

19.5.3. Apresentação de cópia do Termo de Subcontratação ou ajuste 

equivalente celebrado entre a CONTRATADA e subcontratada, o qual 

será juntado aos autos do processo administrativo. 

19.6. Somente serão permitidas as subcontratações prévias e 

regularmente autorizadas pela CONTRATANTE. A subcontratação não 

formalizada segundo o procedimento previsto neste Termo de 

Referência, constituirá motivo para a rescisão unilateral do 

contrato. 
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20. DA GARANTIA CONTRATUAL 

20.1. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar garantia 

contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor anual do contrato. 

 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. O pagamento deverá ser solicitado pela CONTRATADA por meio 

da apresentação no Protocolo Virtual do Município de Vitória 

(protocolo.vitoria.es.gov.br) da Nota Fiscal ou documento de 

cobrança equivalente acompanhada dos documentos exigidos no 

Edital. 

21.2. A liquidação da despesa será realizada no prazo de até 10 

(dez) dias úteis contados da emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo do objeto. 

21.2.1. Após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do 

objeto, o fiscal da contratação deverá encaminhar imediatamente 

(no mesmo dia) o processo para o setor responsável pela liquidação 

da despesa.  

21.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 07 (sete) dias 

úteis contados da finalização da liquidação da despesa. 

21.3.1. Para atesto da execução dos serviços serão observados os 

seguintes aspectos: 

a) Critério de Avaliação: “execução”; 

b) Tipo de pagamento: “mensal”. 

21.4. A(S) NOTA(S) FISCAL(IS) OU DOCUMENTO(S) DE COBRANÇA 

EQUIVALENTE(S) DEVERÁ(ÃO) SER EMITIDA(S) PARA CADA FONTE DE 

RECURSO, COM A RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO DO ÓRGÃO 

REQUISITANTE, CONSTANTES NO ORDEM DE SERVIÇOS. 

21.5. Na emissão da Nota Fiscal, o fornecedor deverá descrever: 

o objeto, obrigatoriamente, em conformidade com a descrição 

contida em sua proposta; o número do processo que originou a 

contratação; número do contrato; número da Ordem de Serviços; e 

dados bancários, com indicação do banco, agência e conta. 
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21.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos 

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado 

até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

a CONTRATANTE. 

21.7. A Nota Fiscal ou Documento de cobrança equivalente deverá 

ser obrigatoriamente acompanhada da documentação prevista no 

Edital, em conformidade com a Norma de Procedimento de Liquidação 

de Despesa. 

21.8. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das 

certidões da CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem 

prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo 

prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual. 

21.9. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos 

seguintes casos: 

I. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma 

forma, prejudicar o requisitante; 

II. Inadimplência de obrigações assumidas pelo fornecedor para com 

o Município de Vitória, por conta do estabelecido neste Termo de 

Referência; 

III. Erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 

21.10. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação. 

21.11. É expressamente vedado a CONTRATADA a cobrança ou desconto 

de duplicatas através de rede bancária ou de terceiros. 

21.12. A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias 

que, a qualquer título, lhe forem devidas pelo fornecedor, em 

decorrência de inadimplemento das obrigações aqui assumidas, 

facultando o exercício do contraditório. 
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21.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o 

valor devido deverá ser atualizado monetariamente entre o termo 

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação da seguinte fórmula: 

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 ×  
𝐈

𝟑𝟔𝟎
 ×  𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso; 

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

21.14. Deverão ser observadas as disposições do Acórdão PGM nº 

006/2006. 

 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

22.1. Disponibilizar os veículos, em caráter permanente, no prazo 

estabelecido neste Termo de Referência, devendo, no mesmo prazo:  

22.1.1. Apresentar declaração da seguradora devidamente assinada, 

carimbada e, preferencialmente, em papel timbrado da empresa, 

comprovando a cobertura de seguro para os veículos;  

22.1.2. Na substituição de qualquer veículo deverá a CONTRATADA, 

obrigatoriamente, atualizar o correspondente documento.  

22.2. Manter as características e cor padrão de fábrica dos 

veículos, devendo, obrigatoriamente, expor nas laterais das portas 

dianteiras, por conta da CONTRATADA, adesivo em vinil com o brasão 

oficial do Município de Vitória e a mensagem A SERVIÇO DA 

PREFEITURA DE VITÓRIA ou de acordo com padrão fornecido pela 

Gerência de Apoio Logístico e Transporte – SEGES/GALT.  

22.3. Substituir, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, os 

veículos eventualmente indisponíveis à utilização, contadas a 

partir do aviso formal do incidente, inclusive nos casos de 

revisão veicular. 
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22.3.1. Nos casos de substituição os novos veículos deverão ser 

semelhantes em categoria e com as mesmas especificações mínimas 

exigidas, impreterivelmente.  

22.4. Arcar com todos os custos referentes à manutenção preventiva 

e corretiva, de forma a manter os veículos em perfeitas condições 

para a prestação dos serviços.  

22.5. Apresentar e manter um Contato Telefônico de Socorro Mecânico 

24 horas, com telefones de urgência e emergência sempre 

atualizados, de modo a propiciar à CONTRATANTE atendimento 24 

(vinte e quatro) horas, inclusive aos sábados, domingos e 

feriados, para remoção e substituição de veículos, em razão de 

defeitos mecânicos e/ou acidentes, que deverão ser encaminhados 

para reparo nas instalações da CONTRATADA ou oficina a serviço 

desta e às suas custas.  

22.6.  Responsabilizar-se pelos serviços de remoção, despesas com 

guinchos, franquias de seguros, bem como outras despesas relativas 

aos veículos sinistrados.  

22.7. Trocar os veículos a cada 03 (três) anos ou 70.000 (setenta 

mil) km rodados, o que ocorrer primeiro e sem ônus para a 

CONTRATANTE, mantendo as mesmas características, tendo como 

referência a data da assinatura do Contrato.  

22.8. Não usar pneus recauchutados ou recondicionados nos veículos 

locados.  

22.9. Responsabilizar-se por todas as despesas dos veículos 

utilizados na execução dos serviços, inclusive as relativas à 

manutenção, licenciamento, seguro total, lubrificação, pneu, bem 

como tributos e encargos que decorram direta ou indiretamente da 

prestação dos serviços contratados.  

22.9.1. Pequenos reparos tais como conserto ou troca de pneus, 

ou aqueles que representem as mesmas proporções destes exemplos, 

deverão ser executados em oficinas a serviço da CONTRATADA.  

22.10. Todos os veículos deverão possuir Seguro Total.  
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22.10.1. No caso de sinistros e avarias ocorridos que não sejam 

cobertos por seguros, onde se comprove a culpa por parte do 

condutor da CONTRATANTE, este poderá ser responsabilizado e 

acionado para ressarcimento dos custos advindos da ocorrência.  

22.11. Informar imediatamente à Unidade Gestora responsável pelo 

Contrato, toda e qualquer anormalidade observada em virtude da 

prestação dos serviços.  

22.12. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Unidade 

Gestora responsável pelo Contrato, de forma clara, concisa e 

lógica, cujas reclamações se obrigam prontamente a atender.  

22.13. A CONTRATADA deverá disponibilizar preposto em até 24 

(vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de 

Serviços (OS), por meio de comunicação dirigida a CONTRATANTE, 

contendo nome, endereço eletrônico, telefone fixo e móvel, o qual 

ficará responsável por acompanhar e controlar toda a demanda e 

execução dos serviços, bem como, manter atualizada toda 

documentação dos veículos, tais como apólices de seguro dos 

veículos, apólice de seguro adicional dos passageiros e 

licenciamentos;  

22.14. O preposto deverá dar atendimento à fiscalização da 

CONTRATANTE, a qualquer tempo, no horário comercial, e deverá ter 

autonomia e qualificação suficiente para gerenciar o contrato, 

tomando as providências necessárias para o bom andamento dos 

serviços prestados, cabendo também participar de reuniões junto a 

CONTRATANTE, sempre que convocado; 

22.15. Manter durante a execução do Contrato, escritório de 

representação na região da Grande Vitória, visando viabilizar 

ações que envolvam além de procedimentos administrativos, 

procedimentos para a manutenção corretiva e preventiva, pagamento 

de multas, tributos, impostos, contribuições, taxas, garantias, 

bem como demais itens pertinentes à sua operacionalização, não 

podendo fazer uso do preposto disponibilizado à Prefeitura; 
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22.16.  Caso fique comprovado pelo setor responsável pelo condutor 

que as multas e infrações seja de responsabilidade do mesmo, a 

CONTRATANTE providenciará o pagamento e este ressarcirá os custos 

incorridos, conforme determina o Manual de Utilização da Frota; 

22.17. Providenciar retorno/solução aos eventuais questionamentos 

e/ou problemas apresentados junto às documentações referentes ao 

Contrato, tais como: notas fiscais, relatórios, descumprimento 

das obrigações trabalhistas, sociais, fiscais e tributárias, e 

demais garantias contratuais; 

22.18. É vedada a vinculação de publicidade ou qualquer tipo de 

propaganda ou referência comercial ao Contrato, inclusive a 

utilização de letreiro, estampa, cartaz, folder, adesivo e outros 

congêneres; 

22.19. Manter os veículos em perfeito estado de conservação, 

limpeza e segurança e portar os equipamentos obrigatórios exigidos 

pelo Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN; 

22.20. Manter, durante a vigência do Contrato, as condições 

necessárias para contratar com a Administração Pública, 

apresentando sempre que exigido os comprovantes de regularidade 

fiscal e trabalhista; 

22.21. Emitir mensalmente relatório de ocorrências do mês, 

indicando os veículos parados por problemas de manutenção; 

22.22. A cada entrega dos veículos elétricos, a CONTRATADA deverá 

realizar treinamento de utilização dos veículos, em local 

disponibilizado pela CONTRATANTE.  

 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

23.1. Supervisionar a execução da prestação dos serviços, 

promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos 

quantitativo e qualitativo;  

23.2. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando 

prazo para sua correção;  
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23.3. Repassar a CONTRATADA todos os procedimentos administrativos 

a serem adotados pela Unidade Gestora responsável pelo Contrato 

para execução dos serviços;  

23.4. Requisitar, por telefone ou correio eletrônico, os veículos 

necessários para execução dos serviços.  

23.5. Fornecer a relação dos servidores credenciados para 

autorizar as solicitações de saída de veículos.  

23.6. Entregar, no ato de embarque do usuário, a requisição de 

transporte, devidamente autorizada por servidor credenciado.  

23.7. Fornecer o modelo do Formulário de Controle da Parte Diária, 

para fins de utilização e controle dos serviços contratados.  

23.8. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos 

serviços a serem executados.  

23.9. Proceder a vistoria nos veículos no ato do recebimento da 

Ordem de Serviço, assim como no processo de substituição dos 

mesmos, quando necessário, vetando a utilização daqueles que 

estejam em desacordo com os padrões estipulados.  

23.10. Controlar rigorosamente as saídas e chegadas dos veículos, 

com anotações próprias, tais como: dados do carro, do motorista, 

natureza da saída, roteiro, data e hora de saída e chegada, 

justificativa, quilometragem inicial e final.  

23.11. Os veículos deverão permanecer estacionados, durante o 

período da prestação dos serviços, nos estacionamentos das 

respectivas Unidades Gestoras a que atendem.  

23.12. Efetuar quando julgar necessário, inspeção nos veículos 

colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as 

condições de conservação, manutenção e limpeza.  

23.13. Atestar a execução da prestação dos serviços e receber as 

faturas correspondentes, quando apresentadas na forma 

estabelecida neste Termo de Referência.  

23.14. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em 

desacordo com as obrigações assumidas pela empresa.  
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23.15. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, 

mediante a apresentação da Nota Fiscal e/ou Fatura devidamente 

atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA, inclusive de apresentação dos comprovantes de 

pagamentos dos encargos e tributos fiscais.  

23.16. Serão efetuados, junto à Unidade Gestora responsável pelo 

Contrato, os cadastros dos servidores que conduzirão os veículos, 

ficando estes responsáveis por quaisquer avarias que ocorrerem 

durante a execução dos serviços. 

Vitória (ES),  de abril de 2024. 

 

_____________________________ 

Luciana Rocha Barbosa Moreira 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência e Gestora 

 

 

 

______________________________ 

Fabrizio Bastazini de Silva 

Fiscal 

 

APROVO OS TERMOS CONSTANTES DO PRESENTE DOCUMENTO E AUTORIZO O 

PROSSEGUIMENTO DA CONTRATAÇÃO. NA OPORTUNIDADE, DESIGNO O(S) 

SERVIDOR(ES) Luciana Rocha Barbosa Moreira e Fabrizio Bastazini 

de Silva COMO RESPONSÁVEL(EIS) PARA RESPONDER EVENTUAIS 

QUESTIONAMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS, DESDE QUE 

DE CUNHO TÉCNICO E REALIZAR A ANÁLISE DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA E 

AMOSTRAS, CONFORME O CASO. 

 

______________________________________________ 

Regis Mattos Teixeira 

Secretário de Gestão e Planejamento 
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ANEXO I (DO TERMO DE REFERÊNCIA) – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

 

 

1. DA LOCAÇÃO DOS VEÍCULOS ELÉTRICOS  

1.1. Transportes e deslocamentos (prestados pela PMV) 

1.1.1. Os serviços de transportes a serem prestados são de 

deslocamento: 

a) De servidores a serviço da Prefeitura de Vitória; 

b) Transportes de servidores para atividades administrativas, 

fiscalizações, vistorias, cobertura de pautas fotográficas, 

visitas técnicas, visitas domiciliares, eventos, tratamento 

eletivo, entre outros atendimentos delegados pela Unidade Gestora 

responsável pelo Contrato;  

c) Defesa Civil, Gabinete do Prefeito, Disque Silêncio, entre 

outros serviços, desde que devidamente solicitados pelo Gestor 

e/ou Fiscal do Contrato; 

d) De documentos, encomendas, equipamentos e pequenas cargas, desde 

que sejam acompanhados de servidor ou estagiário designado pelo 

solicitante.  

1.1.2. É vedado o transporte de valores, tais como: moeda corrente 

nacional ou estrangeira, vales refeição ou transporte, joias ou 

similares, sem o prévio aviso à CONTRATADA. Caso ocorra o 

transporte, deve se proceder em conferência dos valores por ambas 

as partes; 

1.1.3. Os serviços serão solicitados via sistema CVVix conforme 

Manual de Utilização da Frota Municipal. 

1.2. Horário e execução dos serviços  

1.2.1. Durante todos os dias da semana, inclusive sábados, 

domingos, feriados e pontos facultativos, em horários e escalas 

definidas pela Unidade Gestora responsável pelo Contrato, de 

acordo com as solicitações existentes;  
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1.2.2. Os serviços serão executados no município de Vitória, na 

Região Metropolitana da Grande Vitória, que abrange os municípios 

de Vitória, Vila Velha, Serra, Viana, Cariacica, Guarapari e 

Fundão, e eventualmente em outros municípios do Espírito Santo e 

outros estados.  

1.3. UNIDADE DE MEDIDA  

1.3.1. De acordo com o objeto do contrato, a quilometragem deve 

ser livre e a medição locação por mês. 
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ANEXO II (DO TERMO DE REFERÊNCIA) - MINUTA DOS TERMOS DO 

CONTRATO  

Contrato nº XXX/XXXX 

Processo Administrativo nº XXXXXXX/XXXX 

Pregão Eletrônico nº XXX/XXXX 

 

 

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA, por intermédio da XXXXXXXXX, órgão de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXX, com 

sede à Av. XXXXXXXXXXXXXXX, nesta Capital, representada legalmente 

pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXXXXX, Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX, adiante denominado 

CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ 

nº XXXXXXXXXXX, estabelecida à Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, tendo 

por seu representante legal, o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF nº  

XXXXX doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 

contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, nos termos da Lei 14.133/2021, 

e do Pregão Eletrônico nº XXX/XXXX, oriundo do Processo 

Administrativo nº XXXXXXX/XXXX, que passa a fazer parte deste 

instrumento, independente de transcrição, juntamente com a 

Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, 

ressalvadas como não transcritas, as condições nela estipuladas 

que contrariem as disposições deste Contrato, que reger-se-á pelas 

cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a XXXXXXXXXXXX, 

conforme descrição, quantidade e preços relacionados no Anexo I. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR GLOBAL 

2.1. O valor global do presente contrato é de R$ xxxxxx 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
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2.2. No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, 

inclusive taxas, impostos, seguros, licenças e outros relacionados 

a execução dos serviços, bem como garantia, quando for o caso. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. Fica estabelecido a forma de execução indireta, sob o regime 

Empreitada por Preço Unitário.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 900 (novecentos) 

dias consecutivos, a contar da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado conforme o disposto no Art. 107, da Lei 

14.133/2021, mediante Termo Aditivo, devidamente autorizada 

formalmente pela Autoridade Competente.  

4.2. Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a 

data da última assinatura. 

4.3. A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do 

instrumento na Imprensa Oficial do Município de Vitória e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à 

conta da Dotação Orçamentária: XX.XX.XX.XXX.XXXX.X.XXXX  - 

Elemento de Despesa: X.X.XX.XX.XX - Fonte do Recurso: 

X.XXX.XXXX.XXXX. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. A execução do objeto ocorrerá de forma MENSAL. 

6.2. O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 90 

(noventa) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de 

Serviços (OS). 

6.3. O prazo de execução dos serviços será de 900 (novecentos) 

dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Serviços (OS). 
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6.4. Os serviços serão executados conforme as seguintes 

especificações previstas no Anexo I deste instrumento. 

6.5. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do 

recebimento definitivo do objeto contratual. 

6.6. O objeto será recebido provisoriamente no prazo de até 10 

(dez) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

da contratação, mediante termo detalhado, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico.  

6.7. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os 

serviços executados, por meio de profissionais técnicos 

competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelos 

serviços, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços 

e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais 

que se fizerem necessários. 

6.8.  Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento 

Provisório, em duas vias de igual teor e forma, ambas assinadas 

pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

6.9.  A CONTRATADA fica obrigada, quando for o caso, a reparar, 

a corrigir, a remover, a reconstruir ou a substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 

materiais empregados, cabendo a CONTRATANTE não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

pendências apontada no Termo de Recebimento Provisório. 

6.10.  O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 15 

(quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, 

por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais. 

6.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência, no Edital ou na proposta da CONTRATADA, devendo ser 

corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pela 
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CONTRATANTE, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis. 

6.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui 

a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 

e por força das disposições legais em vigor. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A gestão desta contratação será realizada pela servidora 

Luciana Rocha Barbosa Moreira, telefone (27) 3315-7123, e a 

fiscalização será realizada pelo servidor Fabrizio Bastazini de 

Silva, telefone (27) 98185-0254, ou por outro servidor designado, 

por meio de Ato de Designação do Secretário da Pasta requisitante, 

nos termos do Art. 117, da Lei n.º 14.133/2021, que deverá atestar 

a execução dos serviços. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz 

a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, 

por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos. 

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

8.1. O pagamento deverá ser solicitado pela CONTRATADA por meio 

da apresentação no Protocolo Virtual do Município de Vitória 

(protocolo.vitoria.es.gov.br) da Nota Fiscal ou documento de 
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cobrança equivalente acompanhada dos documentos previstos nesta 

cláusula. 

8.2. A liquidação da despesa será realizada no prazo de até 10 

(dez) dias úteis contados da emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo do objeto. 

8.2.1. Após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto, 

o fiscal da contratação deverá encaminhar imediatamente (no mesmo 

dia) o processo para o setor responsável pela liquidação da 

despesa.  

8.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 07 (sete) dias 

úteis contados da finalização da liquidação da despesa. 

8.4. Para atesto da execução dos serviços serão observados os 

seguintes aspectos: 

a) Critério de Avaliação: “execução”; 

b) Tipo de pagamento: “mensal”. 

8.5. A(S) NOTA(S) FISCAL(IS) OU DOCUMENTO(S) DE COBRANÇA 

EQUIVALENTE(S) DEVERÁ(ÃO) SER EMITIDA(S) PARA CADA FONTE DE 

RECURSO, COM A RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO DO ÓRGÃO 

REQUISITANTE, CONSTANTES NO ORDEM DE SERVIÇOS. 

8.6. Na emissão da Nota Fiscal, o fornecedor deverá descrever: o 

objeto, obrigatoriamente, em conformidade com a descrição contida 

em sua proposta; o número do processo que originou a contratação; 

número do contrato; número da Ordem de Serviços; e dados 

bancários, com indicação do banco, agência e conta. 

8.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 



 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

Estado do Espírito Santo 

Secretaria de Gestão e Planejamento 

 

 
26 

 

8.8. A Nota Fiscal ou Documento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhada da documentação prevista no Edital, 

em conformidade com a Norma de Procedimento de Liquidação da 

Despesa.  

8.9. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das 

certidões da CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem 

prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo 

prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual. 

8.10. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos 

seguintes casos: 

8.11. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de 

alguma forma, prejudicar o requisitante; 

a) Inadimplência de obrigações assumidas pelo fornecedor para com 

o Município de Vitória, por conta do estabelecido neste Contrato; 

b) Erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 

c) É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação. 

8.12. É expressamente vedado a CONTRATADA a cobrança ou desconto 

de duplicatas através de rede bancária ou de terceiros. 

8.13. A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias 

que, a qualquer título, lhe forem devidas pelo fornecedor, em 

decorrência de inadimplemento das obrigações aqui assumidas, 

facultando o exercício do contraditório. 

8.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o 

valor devido deverá ser atualizado monetariamente entre o termo 

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação da seguinte fórmula: 

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 ×  
𝐈

𝟑𝟔𝟎
 ×  𝐍 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 
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VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso; 

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

8.15. Deverão ser observadas as disposições do Acórdão PGM nº 

006/2006. 

 

CLÁUSULA NONA  – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1. DA CONTRATADA  

9.1.1. Disponibilizar os veículos, em caráter permanente, no prazo 

estabelecido neste Contrato, devendo, no mesmo prazo:  

9.1.1.1. Apresentar declaração da seguradora devidamente assinada, 

carimbada e, preferencialmente, em papel timbrado da empresa, 

comprovando a cobertura de seguro para os veículos;  

9.1.1.2. Na substituição de qualquer veículo deverá a CONTRATADA, 

obrigatoriamente, atualizar o correspondente documento.  

9.1.2. Manter as características e cor padrão de fábrica dos 

veículos, devendo, obrigatoriamente, expor nas laterais das portas 

dianteiras, por conta da CONTRATADA, adesivo em vinil com o brasão 

oficial do Município de Vitória e a mensagem A SERVIÇO DA 

PREFEITURA DE VITÓRIA ou de acordo com padrão fornecido pela 

Gerência de Apoio Logístico e Transporte – SEGES/GALT.  

9.1.3. Substituir, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, 

os veículos eventualmente indisponíveis à utilização, contadas a 

partir do aviso formal do incidente, inclusive nos casos de 

revisão veicular. 

9.1.3.1. Nos casos de substituição os novos veículos deverão ser 

semelhantes em categoria e com as mesmas especificações mínimas 

exigidas, impreterivelmente.  

9.1.4. Arcar com todos os custos referentes à manutenção 

preventiva e corretiva, de forma a manter os veículos em perfeitas 

condições para a prestação dos serviços.  
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9.1.5. Apresentar e manter um Contato Telefônico de Socorro 

Mecânico 24 horas, com telefones de urgência e emergência sempre 

atualizados, de modo a propiciar à CONTRATANTE atendimento 24 

horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados, para remoção e 

substituição de veículos, em razão de defeitos mecânicos e/ou 

acidentes, que deverão ser encaminhados para reparo nas 

instalações da CONTRATADA ou oficina a serviço desta e às suas 

custas.  

9.1.6.  Responsabilizar-se pelos serviços de remoção, despesas com 

guinchos, franquias de seguros, bem como outras despesas relativas 

aos veículos sinistrados.  

9.1.7. Trocar os veículos a cada 03 (três) anos ou 70.000 (setenta 

mil) km rodados, o que ocorrer primeiro e sem ônus para a 

CONTRATANTE, mantendo as mesmas características, tendo como 

referência a data da assinatura do Contrato.  

9.1.8. Não usar pneus recauchutados ou recondicionados nos 

veículos locados.  

9.1.9. Responsabilizar-se por todas as despesas dos veículos 

utilizados na execução dos serviços, inclusive as relativas à 

manutenção, licenciamento, seguro total, lubrificação, pneu, bem 

como tributos e encargos que decorram direta ou indiretamente da 

prestação dos serviços contratados.  

9.1.9.1. Pequenos reparos tais como conserto/troca de pneus ou 

aqueles que representem as mesmas proporções destes exemplos, 

deverão ser executados em oficinas a serviço da CONTRATADA.  

9.1.10. Todos os veículos deverão possuir Seguro Total.  

9.1.10.1. No caso de sinistros e avarias ocorridos que não sejam 

cobertos por seguros, onde se comprove a culpa por parte do 

condutor da CONTRATANTE, este poderá ser responsabilizado e 

acionado para ressarcimento dos custos advindos da ocorrência.  

9.1.11. Informar imediatamente à Unidade Gestora responsável pelo 

Contrato, toda e qualquer anormalidade observada em virtude da 

prestação dos serviços.  
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9.1.12. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Unidade 

Gestora responsável pelo Contrato, de forma clara, concisa e 

lógica, cujas reclamações se obrigam prontamente a atender.  

9.1.13. A CONTRATADA deverá disponibilizar preposto em até 24 

(vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de 

Serviços (OS), por meio de comunicação dirigida a CONTRATANTE, 

contendo nome, endereço eletrônico, telefone fixo e móvel, o qual 

ficará responsável por acompanhar e controlar toda a demanda e 

execução dos serviços, bem como, manter atualizada toda 

documentação dos veículos, tais como apólices de seguro dos 

veículos, apólice de seguro adicional dos passageiros e 

licenciamentos.  

9.1.14. O preposto deverá dar atendimento à fiscalização da 

CONTRATANTE, a qualquer tempo, no horário comercial, e deverá ter 

autonomia e qualificação suficiente para gerenciar o contrato, 

tomando as providências necessárias para o bom andamento dos 

serviços prestados, cabendo também participar de reuniões junto a 

CONTRATANTE, sempre que convocado.  

9.1.15. Manter durante a execução do Contrato, escritório de 

representação na região da Grande Vitória, visando viabilizar 

ações que envolvam além de procedimentos administrativos, 

procedimentos para a manutenção corretiva e preventiva, pagamento 

de multas, tributos, impostos, contribuições, taxas, garantias, 

bem como demais itens pertinentes à sua operacionalização, não 

podendo fazer uso do preposto disponibilizado à Prefeitura.  

9.1.16.  Caso fique comprovado pelo setor responsável pelo 

condutor que as multas e infrações seja de responsabilidade do 

mesmo, a CONTRATANTE providenciará o pagamento e este ressarcirá 

os custos incorridos, conforme determina o Manual de Utilização 

da Frota.  

9.1.17. Providenciar retorno/solução aos eventuais 

questionamentos e/ou problemas apresentados junto às 

documentações referentes ao Contrato, tais como: notas fiscais, 
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relatórios, descumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, 

fiscais e tributárias, e demais garantias contratuais.  

9.1.18. É vedada a vinculação de publicidade ou qualquer tipo de 

propaganda ou referência comercial ao Contrato, inclusive a 

utilização de letreiro, estampa, cartaz, folder, adesivo e outros 

congêneres.  

9.1.19. Manter os veículos em perfeito estado de conservação, 

limpeza e segurança e portar os equipamentos obrigatórios exigidos 

pelo Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN.  

9.1.20. Manter, durante a vigência do Contrato, as condições 

necessárias para contratar com a Administração Pública, 

apresentando sempre que exigido os comprovantes de regularidade 

fiscal e trabalhista.  

9.1.21. Emitir mensalmente relatório de ocorrências do mês, 

indicando os veículos parados por problemas de manutenção. 

9.1.22. A cada entrega dos veículos elétricos, a CONTRATADA deverá 

realizar treinamento de utilização dos veículos, em local 

disponibilizado pela CONTRATANTE.  

9.2. DA CONTRATANTE  

9.2.1. Supervisionar a execução da prestação dos serviços, 

promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos 

quantitativo e qualitativo;  

9.2.2. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando 

prazo para sua correção;  

9.2.3. Repassar a CONTRATADA todos os procedimentos 

administrativos a serem adotados pela Unidade Gestora responsável 

pelo Contrato para execução dos serviços;  

9.2.4. Requisitar, por telefone ou correio eletrônico, os 

veículos necessários para execução dos serviços.  

9.2.5. Fornecer a relação dos servidores credenciados para 

autorizar as solicitações de saída de veículos.  
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9.2.6. Entregar, no ato de embarque do usuário, a requisição de 

transporte, devidamente autorizada por servidor credenciado.  

9.2.7. Fornecer o modelo do Formulário de Controle da Parte 

Diária, para fins de utilização e controle dos serviços 

contratados.  

9.2.8. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos 

serviços a serem executados.  

9.2.9. Proceder a vistoria nos veículos no ato do recebimento da 

Ordem de Serviço, assim como no processo de substituição dos 

mesmos, quando necessário, vetando a utilização daqueles que 

estejam em desacordo com os padrões estipulados.  

9.2.10. Controlar rigorosamente as saídas e chegadas dos 

veículos, com anotações próprias, tais como: dados do carro, do 

motorista, natureza da saída, roteiro, data e hora de saída e 

chegada, justificativa, quilometragem inicial e final.  

9.2.11. Os veículos deverão permanecer estacionados, durante o 

período da prestação dos serviços, nos estacionamentos das 

respectivas Unidades Gestoras a que atendem.  

9.2.12. Efetuar quando julgar necessário, inspeção nos veículos 

colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as 

condições de conservação, manutenção e limpeza.  

9.2.13. Atestar a execução da prestação dos serviços e receber 

as faturas correspondentes, quando apresentadas na forma 

estabelecida neste Termo de Referência.  

9.2.14. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em 

desacordo com as obrigações assumidas pela empresa.  

9.2.15. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, 

mediante a apresentação da Nota Fiscal e/ou Fatura devidamente 

atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA, inclusive de apresentação dos comprovantes de 

pagamentos dos encargos e tributos fiscais.  
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9.2.16. Serão efetuados, junto à Unidade Gestora responsável pelo 

Contrato, os cadastros dos servidores que conduzirão os veículos, 

ficando estes responsáveis por quaisquer avarias que ocorrerem 

durante a execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A CONTRATADA que infringir as normas constantes deste 

contrato ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções:  

I. Advertência nos casos de faltas leves corrigíveis, assim 

entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

a Administração; 

II. Multas nos seguintes casos e percentuais:  

a) Multa de Mora: Por atraso injustificado na execução dos serviços 

contemplados na Ordem de Serviços (OS) em até 10 (dez) dias: 0,5% 

(zero vírgula cinco por cento) ao dia sobre o valor da parcela 

descumprida;  

b) Multa Compensatória: Por atraso injustificado na execução dos 

serviços contemplados na Ordem de Serviços (OS) superior a 10 

(dez) dias: 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou 

Parcial;  

c) Multa Compensatória: Por recusa injustificada do adjudicatário 

em aceitar ou assinar a Ordem de Serviços (OS) e/ou Contrato, 

injustificadamente, uma vez que caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida: 15% (quinze por cento) sobre o valor total 

do contrato; 

d) Multa Compensatória: Por deixar de manter as condições de 

habilitação durante toda a vigência contrato: 10% (dez por cento) 

sobre o valor total do contrato, com possibilidade de cancelamento 

da Nota de Empenho Total ou Parcial;  
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e) Multa Compensatória: Por inexecução parcial, injustificada, da 

Ordem de Serviços (OS): 15% (quinze por cento) sobre o valor total 

do contrato; 

f) Multa Compensatória: Por inexecução total injustificada da Ordem 

de Serviços (OS). Caracterizada pela verificação da não execução 

dos serviços após 30 (trinta) dias: 30% (trinta por cento), sobre 

o valor total do contrato, com possibilidade de cancelamento da 

Nota de Empenho Total ou Parcial. 

III. Impedimento de licitar e contratar com o Município de 

Vitória:  

a) Dar causa à inexecução parcial da Ordem de Serviços e/ou do 

contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: até 02 (dois) 

anos; 

b) Dar causa à inexecução total da Ordem de Serviços e/ou do 

contrato, caracterizada pelo atraso na execução dos serviços de 

30 (trinta) dias: até 03 (três) anos; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: até 

02 (dois) anos; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado: até 03 (três) anos; 

e) Não celebrar o contrato/instrumento congênere ou não entregar 

a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta: até 03 (três) anos; 

f) Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem 

motivo justificado, superior a 15 (quinze) dias: até 03 (três) 

anos. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos seguintes casos:  
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a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato; 

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação; e, 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013. 

10.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-

se-á em processo administrativo específico que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário/contratado, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133/2021. 

10.3. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 

14.133/2021 ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e a autoridade competente definidos no Decreto Municipal nº 

16.522/2015. 

10.4. A apuração e o julgamento das demais infrações 

administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 

Pública, previstas na Lei nº 12.846/2016 seguirão seu rito 

previsto na Lei nº 14.133/2021. 

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 
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10.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar 

e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a sanção de multa.  

10.7. Na aplicação das sanções, serão considerados a natureza e a 

gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso 

concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos 

que dela provierem para a Administração Pública, e a implantação 

ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite 

de 30% (trinta por cento) do valor total contratado. 

11.2. A subcontratação depende de autorização prévia da 

CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os 

requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 

objeto.  

11.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 

responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução 

contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades da subcontratada, bem como responder perante a 

CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

11.4. Não serão realizados pagamentos diretamente à 

subcontratadas. 

11.5. A subcontratação será formalizada de acordo com o seguinte 

procedimento: 

11.5.1. Submissão, pela CONTRATADA, de pedido fundamentado de que 

subcontratação, acompanhado de planilha detalhada demonstrando a 

quantidade e o valor das parcelas que serão subcontratadas; 

11.5.2. Autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE para a 

subcontratação; 
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11.5.3. Apresentação de cópia do Termo de Subcontratação ou ajuste 

equivalente celebrado entre a CONTRATADA e subcontratada, o qual 

será juntado aos autos do processo administrativo. 

11.6. Somente serão permitidas as subcontratações prévias e 

regularmente autorizadas pela CONTRATANTE. A subcontratação não 

formalizada segundo o procedimento previsto neste Termo de 

Referência, constituirá motivo para a rescisão unilateral do 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

12.1. A CONTRATADA obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições 

estabelecidas neste Contrato, os acréscimos e/ou supressões que 

se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

13.1. A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do 

contrato, além de obedecer aos requisitos previstos no artigo 124, 

inciso II, “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021, será proporcional 

ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja existência e 

extensão deverão ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo 

CONTRATANTE, conforme o caso, e darão ensejo à alteração do valor 

do contrato para mais ou para menos, respectivamente. 

13.2. O reequilíbrio econômico-financeiro não possui data-base 

para ocorrer, não exige a fluência de prazo mínimo de transcurso 

contratual e nem pode retroagir, senão, até o mês da data do 

protocolo do respectivo pedido. 

13.3. A resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, quando ocorrer, será concedida no prazo 

máximo de 01 (um) mês.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO  
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14.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 

(doze) meses, a partir de quando poderá ser concedido reajuste, a 

contar da data do orçamento, com base no índice IPCA-IBGE ou outro 

índice que vier a substituí-lo, desde que devidamente comprovado 

e aceito pela Administração. 

14.2. A resposta ao pedido de reajustamento, quando ocorrer, será 

concedida no prazo máximo de 01 (um) mês.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA  

15.1. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar garantia contratual, 

em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do 

contrato. 

15.2. Caberá a CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades 

de garantia: 

I. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 

e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; 

II. Seguro-garantia; 

III. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 

Brasil; 

IV. Título de capitalização custeado por pagamento único, com 

resgate pelo valor total. 

15.3. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá 

ser prestada em até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato.  

15.4. O seguro-garantia deverá ser apresentado, no máximo, até a 

data de assinatura do contrato.   

15.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou 

inadimplemento da Administração, a CONTRATADA ficará desobrigado 

de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
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ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração. 

15.6. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao 

prazo estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as 

modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do 

respectivo endosso pela seguradora; 

15.7. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se a CONTRATADA 

não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas. 

15.8. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou 

restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente. 

15.9. Em se tratando de fiança bancária, títulos da dívida pública 

ou seguro-garantia, o documento pertinente deverá ser apresentado 

ao Gestor do Contrato, que se encarregará de confirmar a 

autenticidade do documento, anexar cópia do mesmo no processo de 

formalização do contrato, bem como encaminhar a via original à 

SEMFA/GPC/CCASP para registro no sistema de contabilidade. 

15.10. O título da dívida pública a ser ofertado tem que ser um 

título atual, em circulação normal no mercado, e com possibilidade 

de resgate imediato. 

15.11. Quando se tratar de caução em dinheiro, a mesma deverá ser 

recolhida pela licitante vencedora através do DUA - Documento 

Único de Arrecadação no Código dos Tributos - Outras Receitas 

Correntes nº 4610. 

15.12. O depósito da caução em dinheiro, deverá ser efetuado na(s) 

conta(s) específica(s) do CONTRATANTE, conforme descrito abaixo:  

[Incluir conta(s) bancária(s) do(s) órgão(s) requisitante(s)] 

15.13. Havendo prorrogação do prazo formalmente admitida pela 

Administração, deverá a CONTRATADA reapresentar quaisquer das 

modalidades de garantia previstas neste Contrato e por essa 

escolhida, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo 
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a CONTRATANTE dos créditos da CONTRATADA, enquanto não efetivar 

tal garantia, o valor a ela correspondente. 

15.14. Ocorrendo aumento no valor contratual por acréscimo, 

respeitando o limite de 25% (vinte e cinco por cento) a CONTRATADA 

deverá proceder o reforço da garantia inicial no mesmo percentual 

estabelecido nesta cláusula. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 

16.1. Este contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial, 

atendido o disposto nos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas 

aplicáveis a matéria e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. As comunicações relativas ao presente contrato serão 

consideradas como regularmente feitas, se entregues ou enviadas 

por carta protocolada, por telegrama, por fax ou por e-mail do 

fiscal deste contrato.  

18.2. Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá 

oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou 

aceitar ou se comprometer aceitar de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 

financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ela não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO  

19.1. Fica eleito o Foro da Vara dos Feitos da Fazenda Pública 

Municipal, Comarca da Capital, Vitória, ES, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente contrato. 

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma (assinatura 

física) e, no caso de utilização de assinatura digital 

qualificada, será em somente 01 (uma) via, para que surta um só 

efeito e a data do termo deverá ser considerada a data da última 

assinatura. 

Vitória, XX de XXXXXXXXX de XXXX. 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:  

1) _______________________________    

          

2) _________________________________ 
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ANEXO I (DO CONTRATO) – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

 

VIDE ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA  
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